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CONTRATO QUE FAZEM ENTRE Si O MUNICÍPIO 
DE GROAÍRAS ATRAVÉS SECRETARIA DE 
CULTURA, TURISMO E DESPORTO COM A 
EMPRESA L. S RALHO - ME PARA O FIM QUE A 
SEUUIR.SEDECLARA. 

O MUNICÍPIO DE GROAIILAS - CE, pessoa igridicá, 4e direito publico interno, inscrita no 
CNPI/MF sob o ao 07d98,709/M1-80, com sede na Rua VaivadøtMaictlmo Olavo, 770 - 
Bairro, Centro, Groalras, Estado do Ceara, neste ato representado pelXayOtdenador de Despesas 
da SECRETARIA DE CULTURA, TURSIMO E DESPORTO, . :Sf(á). LUIS CARLOS 
RODRIGUES, aqui denotaSda de CONHIATANTE, e dë óüIio lado a Empresa L, 5, 
FIALHO ME, inscrita no CNfl sob o if. 26.452453/0001-42, localizada A Travessa SaI -ymar 

Abreu, n 120, Cenr±d 7.Massapê Ceará - CRI'; 62.140-000, neste ato representada pelo o Sr. Levi 
Sousa Malho portadoi(ã) dó CPF n° 020.937.573-62, apenas denominada de CONTRATADA, 
hrmarn entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as dausg4-Q condiç&s a seguir 
e ta1, ele e ida 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO FUNDAMtNTO LEGAL 
Processo de DISPENÀ DE LICITAÇÃO, em onforinidade coni a LeiTederal N °  666143 - Lei 

das Licitações P(ibl loas, devidamente ratiticado pelo(a) Exmo(a) Sr Ordenador de Despesas do 
SECRETARIA :D CUIJLJRA, TURISMO E DESPORTO, nos termos do Art. .24.;  inciso II e int. 26 do 
Estatuto das Licitações Públicas o safllterações posteriores - 

CLÁUSULA SEGUNDA •000i.ÁË'rO 	 . 
2 1 Constitui objeto da presente CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO E MONTAGEM DtESTRUTURAS DE PÓRTICO: JUNTO SECRETARIA DE 
CULTURA, TURISMO E DESPORTO DÓ MUNICÍPIO DE GROAIRASJCE 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, 00 REAJUSTE E 00 RIrIIQUWIBmO 
ECONÔMICO—FINANCEIRO.:± 
a -1. 0 valor global da presente avença é de R$ 16.900.00 Dezesseis mil e novecentos ,tais a ser pago 
em conformidade cem a execuç1io dos serviços prestados no período respectivo, de acordo com as notas 
fiscais/faturas devidamente ates-ladas pelo Gestor da despesa, aeonipaiihadas das Certidões Conjunta da 
Receita Federal e FGTS, todas atuali7adas. 
3.2. O valor do presente Contrato no ser objeto do reuste antes de decorridos 12 (doze) meses da sua 
nitlfloaçgo, hipótese na qual poder ser utilizado o índice IOP-M da Fundaflo Getúlio Vargas. 
3.3, RBJMIII..IBRIO ECONÔMTCO-FINANCEIRO Na hipótese de sob,vvireni fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis porém de conseqi0ncias incalculáveis, retardadores ou impeditivos da excouflo do 
ajustado ou ainda, em caso do tórça maior& case fortuito ou fato do prfiioipe, configurando álea 
económica extraordinária e extracontratual, poderã, mediante procedimento administrativo onde resto 
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a trelaçao que as partes pactuanini 
inicialmente entre os encargos do contratado eu ietribuiço da Administraçao para a justa recnunoraço 
do fornecimento, objetivando a manutenço do equilíbrio econômico financeira inicial do contrato, na 
foram do artigo 65, li, "d' da lei Federal n.o 8.666/93, alterada e consolidada. 
3.4 - Independentemente de declam$o expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante. 
estAo incluIrIas kdas as despesas necessárias à execuç1io do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
4.1 O ColifrElto resultante da presente Lieita9Ao terá vifflnoia a partir de sua assinatura, tendo validade 
lo 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei 8.666/93, de 21 de 
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junho de 1993 e suas a!tçlies sterior. 	 2.. 

CLÁUSULA QUINTA DESCRIÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
SI. executar o(s) seiyço() nos prazos estabelecidos tia cláusula quota deste contrato e dentro dos 
padrões estabelecidos pelo município, nas condições adequados e suficientes para perfeita a entrega, 
designado pela CONTRATADA, cscrva'ido rigorosameite as espeericaçes comidas no Projeto 
Btisjco,Ter'no de Refèrencia nos anexos e disposições constantes de sua proposta, assumindo a 
responsab'ltdade polo pagamento de todos os inipostos, taxas c quaisquer Onus de ongexn federal, 
estadual e mtitiic:pal, bem como, qua'squm encargos judietIa bil oqrajud'ciais, sejam trabalhistas, 
pi evidenciatios, fiscais ecomerciais resultantes da xootlflo do(s) serviços) contratuais que lhes se3am 
imputaveis, inclusive com ]e!mesatmxmíIso.rm

1 
dcconjnc:atelel*WÃtdocontrats e ainda 

a) a ipaml corrigir, remover eu substituir, às suas expensas, ito totaVÇFi* parte, o objeto do 
contrato ciii que se verificarem vícios, defeitos ou Incorreções, 
li) responsrtbiliar-se• pulos danos causados diretamente à Adrninistsaçêo ou a terceiros, decorrentes 

t 	de sua culpa ou dolo na.:oxecuçk do contrato, ano excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
tiseaIiçao ou oacompanhamento peto óião interessado; 	 - 
e) indicar prçposto, acerto lota  \ilu,n:stns$o, para representá-lo tia exepstçso d9 centre As decisões 
e providências que ultrapassarem a competência do representante do c*nbs,tado devero sei 
comnuniLadas a seus superiores em tempo Jiàbtl para a adoçâo das iiduios con'nicntes, - 
A A oxecuçào devo sei efetuas de furtara não comprouietbr o funcsonwncto da contratante o 
devciá ser realiaado ata contomadado aoni as espoçificaçoes coatidas mio projeto Hasic& lerino de 
Referência. 	. . 	.: . 
1) Em nenhuma hipõteaeserao concedidos pronogações de poizo para inicio da exeeuço. 
S2 I No caso de constataçAo da maequa,ao da execuço as "omita e  enogOncias especificadas no 
Projeto }3Mico/ Termo de Rer&ioia•ouna Proposta do  Contratado,:o.eontratante  os recusará devendo 
no pra,o máximo de 05 (cinco) dias sem adequados as sopracltadas condiç&s 

CLÁUSULA SEX rÃ - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. Exercer a fiscalinflo da execuçãodo com,trsto, 
6.1.2. Assegurar o livre acosso da..ÇCNlRATADA e de.ssusptepõstos, devidumente identificados, a todos 
os locais onde se tizea nccess,ita a execiiflo dos serviços liotalos, prestando-lhe todas as ioformnçõcs e 
esclarecimentos que, eVcntuahucnte, forem solicitados; 
6.1.3. Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

CLAUSULA SÊTIMA DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 
- Pn,visoriamettte, pelo cespoasável por seu acompanhaniento e fiscaíizaçtio, para verificaçêo tIa 

contoratidade com as exigências contratuais; 
II Der,nitivameetequando sexificrás o atendimento das exigências eoiÚattlas. 
7. 1. O objeto do contrato nadom ser rejeitado, no todo ou em parte, quando executado em desacordo 
0001 o contrato, 
72. O recebimento pIovis&io ou definitivo mc exclui a responsabilidade civil pela solidez o segurança 
da obra ou do serviço, nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita execuflo do contrato, 
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
73, Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo sento definidos 
em regulamento ou ao contrato, 
7.4. Salvo disposição em contrário constante do Projeto Bsico, os ensaios, testes e demais provas para 
atcdçiio da boa exeeuçao do ckjjeto do contrato exigidos por normas técnicos oficiais eDiTem por conta 
da contratada. 	 - 

CLAUSULA OITIAVA - DO CONTROLE E FISCAUZAÇÃO DA EXECUÇÃOI 
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acompanhamento e a fiscaLização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prostação dos serviços o da alocação dos recursos nccesa,ios, de lk,nna a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser cxc'tdos por um ou mais representantes da 
coN'rRATANTE. espcoiahnente designados, na forma dos afta. 67 o 73 da J.,ei ,i 8.666, de 1993. 
8.2. O ]-epreseatantc da contratante deverá ter a experiência necessária para o acompatiliainento e 
controle da execução dos serviços e do contrato. 
8,1 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste ferino de Rcfcrénoia. 	 1. . 

4 A execução dos coou atos deverá sei eootnpanhada -e fisealuSa por meio do instrumentos de 
contmlc 	 ) 
8.5.O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que h9ir'e subd{mciluto,,amento da produtEwdade 
pactuada, sem perda da qualidad na :exeoução.clõ esuceos, deverá4t%msoiiirà autoridade responsável 

aI a ser utilizado na execução doe serviços deverá ser verificada 
contratada que contenha a ralação detalhada dos mesmos, de acordo 

de Referõncia e na proposta, iutbrmaodo as respectivas quantidades e 
marca, qualidade o forma de unci. 

te deverá promover o registro das ocorrênøissEetitlçds, adotando as 
umprimento das cláusulascoat atuai :Có4if*rn*PT!sp5tO nos §§ Ir o 

8.8. O doscumprimento: .total 

lia legislação vtoiite, podea<1üoLtlmtliar Ciii ivscisaO eofltXfllOft, COnrorme aispesro.nos. nrtigt' 1 O 013 

da Lei 8.666/93.. 	. 	
'7...:.. .. 

8.9. Caberá aos fiscais da contrato atentar a realização dos serviços realizados, mediante a eonçerêcioia 
da Nota Fiscal, dos Relatóriosapresàtados pela Contratada e suas Porarás  anotaØes e controles, 
encaminhando em seguida toda o. daewnontação para pagamento. 	.:. ..' 
9, 10. Em caso de não contbr,nidcdë-'d'a:Noti Fiscal ou do serviçoexeoutado.•ofiscal deverá devolver a 
Nota Fiscal a Contratada para as devidas correções ou notifloUa das unconfonmdades observadas 
quanto aos serviços executados, ficaifdo o pagamento :condieiõnadó à /guIarização da Nota Fiscal ou 
dos serviçospondocites, A . :. *. .. . ... 

8.11 O recebimento do; serviços mdiante atesto nas Nota; Fiscais iião exclui a responsabilidade civil 
pela solidez e segurança do icrviçG >  nem ético-prüflasíoflcl pela perfeito execução dos serviços, dentro 
dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo contrato, 
8.12. A fiscalização de que trata esta cláusula alio exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperCoições técnicas, vicias redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na 000ir&noia desta, não implica em corresponsabilidade• da contratante ou de Seus agentes e 
prepostos, de confonaidade coni o Amigo 70 da Lei 8.666/93, 

1 Quaisquer tributos, custos e desposas diretas ou indiretas omitidos na proposta apresentada, ou 
incorretamente cotados, serão considerados corno ineltifrlos nos preços, não sondo considerados pISos 
de wa'éscimus, devendo o serviço ser executado à Contratante sem &nus adicionais. 
8.14. A Contratante não se responsabiliza por quaisquer tipos de obrigações contraída; pela Contratada, 
que venham impedir o cabal cuunpi'imento das obrigações avençadas. 
S. 15. No caso de perdas e danos ou prejuízos do qualquer natnreza, causados pela Contratada ei, por 
qualquer da seus empregados ou prepostos, ou ainda, por possoa a cia vinculada, ficará a mesma 
responsabilizada pela reparação total da perda dano ou prejuízo a que der causa, independentemente do 
ação civil ou criminal pertinente. 
8, 16. A Contratada imianterá a Contratante isenta das reclamações trabalhistas que tórem ajuizadas pelos 
seus prestadores de serviços ou empregados, arcando coni o ânus direto e indireto de eventual 
condenação, obrigando-se a restituir .à Contratante, de imediato, as despesas que porventura vier a 
despcndcr. 

... 
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CLÁUSULA NONA- DAS ALJrERÁÇÕIS CONTRXTUAYS 
9.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas Condições oofltratLiais, acrésciiiios Ou sttpressdes 
no quatititatvo do cjvto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
Contrato, conforme o disposto no § 1, do art_ 65, da Lei de Licitações. 
92- Execução Indiceta: Regime de Exeouço empreitada por preço global. 

CLÁUSULA DÉCIMA -DA ORIGEM DOS RECURSOS 
10,1 As desilesasdeste contrato ooircro cor coata da.00TACÂO ORCAMRNtÁRIA: 

prniienrari., 

..... ::• 

0401 -Secretaria de CultiYThfto 	esportc 

orçanienlára r _________________ 

 -ocian3ento4doIsonstandco da Se& de 

to de Ao em 3.3903900 	 ________ 	. •:•. 	- 	— 

com recantos oriundos do Tesôura Müiiiõipal. 	 .... 

ido em trê 30 (trinta) dias do ms subseqüente ao adimplomento da 
da docninentacgo rimada neste subitoma observadas as dicasecão, 

com os valores. 000tidos:nt proposta de preço do licitante vencedor. (.odnftr$nodisPÕttd no artigo 40, 
XIV, "a' da Lei S 666, de 1993) 	 - 

2 Na hipotoso de miteetpaçac, ou atraso depajame:ito, seit*vid atual,zaç nonetaria do vdoi 
fatorado em 0,03%, sobre o valor da prestaço veisoicla, por oaJ dia de atiaso ou de antecipaç&o 
II 3 Por ocisifio da ieal'zaflo do1oroouneuto o cotitratado devera apresentai recibo ciii 02 (duas) vias 
e a respectiva Nota Fiscal A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura 
Municipal de GROÀIRAS.-CB, coas endereço à Av, José Cfiutdido de..Cervall,c 483, Bairro Cenho, 
GROÀIRAS, Cear& inscrito :iiõ:CNPàW sob o n. 07.598709/000J-8O, acompanhado da seguinte 
docu!nentaçlo: aoounpanliadas das Cerçidões Federais. Rstadtiais . :Miflidpais do contratado, todas 
atualizadas, observadas as condições cia pa -oposta. 	 .. 	. 

CLÁUSULA DÉCrnA SEGUNDA  DAS SMÇMS 
121 O licitante que ensejar o mtatdoinento da execuç1Io de certame, no mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar lia execuflo do tontrato,rddnporlai -se denodo inidõneo, fizer declaraflo I1sa ou Cometer 
Itatide fiscal, garantido o direito prdvio dá citação e da ampla delèsn, ficai impedido te licita, e 
contratar coiti a Adminstraçi3o, pelo prezo de ate 2 (dois) anos, enquanto pordorareni os motivos 
detenninantes da piiniçAo ou atá que sela promovida a reabilitação perante a pnpiia autoridade que 
aplicou a pcnalidado, sem prejuízo das militas previstas tio edital e no termo de contrato e das dentais 
com unções legais. 
1322 A Contratado 1oar& ainda, sujeita *5 seguintes penalidades em caso de inexecução total ou parcial 
do contrato, erro de execução, execução imporreita, n°111 de execução, inadimplemento contratual ou 
rio veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa 

— adveitencla, sanção de que trirmi o inciso t do art, 87, da Lei ti.' 4666193 poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) dcseumprimento das obrigações e respnnsabilicladea assumidas na licitação; 
li) outras ocorrências que possam acarretar transtonios ao desenvolvimento dos s&viços da Contratante, 
desde que 'ilo caiba a aplicação de sanção mais grave. 

— multas (que poclerlio ser recolhidas em qualquer asmindia integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de 
acordo com iristruçfies fornecidas pela ContTatailte); 
a) de 1% (um  por conto) scbre o valor contratual total do exercido. par dia do atraso na contratação dos 
serviços ou indispoi'iliilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
do 2% (dois por conto) sobre o valor contratual total do oxeiticio, por infração a qualquer cláusula 00 
condição do contrato, não especificada nas demais a] lneas deste inciso, aplicada co, dobro na 
reincidência; 

. 	 . 
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de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela reclina cm corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recuse, caso a correflo mo se detiver nos 5 (cinco) dias que se sogsiirem 
à data da comtinicaçAo tkrt,rnl da rejeição; 
III - stLspeIIso teniporària de participa$o em licitação e impedimento de contratar com o Municpio de 
Groafras, por prazo imo superior a  (Cimo) auos 
IV - declaração de inidonoidado para licitar ou contratar com a Adininístraçflo Piblioa, enquanto 
pordurarein os motivos dotcmiinantes da puni$o ou ato que seja piomovida a reabilitaçilo perante a 
autoridade que aplicou, a penalidade, depois da .rc.swvirnento à Admsfraço pelos prejuízos 
resultantes e depois de decoiTido o pago da sanção aplicada ceia base no inciso anterior .  
12.3 No processo de apliLação de penalidades e assegurado o direito do  conheditório e àampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias Úteis para as sa'içe prfljsta& Ires itiusos 1,1! e mdc 'tem 12.2 
atipia e 1 0 (dez) dias cor, ides para a sanção prevista no inçise TV do mesmo feito.  
1240 valor da multa aplicada deserá seu recolhido ao Tesouro Munteipi tio prazo de 5 (cinco) duas a 
contar da notificação ou :djso do recurso. Se o valor da quita "e fel pago, ou depositado, será 
automaticamente 

 

descartado :cio, .pagan,ento a que a Coninitada fizer jora, Em caso de iiioxistêiieia ou 
insuficiência de citclito da:Cintratada, o valor devido será cobrado admiliistrativomonte ou inscrito 
copio Dívida Ativa io:.Muni cípio e cobrado mediante processo do execuflo fiscal, co,,, os encargos 
coiiespondentés.  

2 5 As swiçães provistos nos menos ifi e IV do 'tem 122 supra, poerb ser phcas as empre&as 
que, em rszAo do conti ato ob1cto desta licitação 

	

- praticarem atos flicipa, visando tnistrar os objetivos da hertaço, 	 - 

II - dc,nonstiarom não possuir oucomidasse cem esusuporrual comr4mirrrstammo P*blicaroin virtude de 
atos tratos pratiçados 	

À 
 

Ir! - sofrerem condenação definitiva por praticirem,poi moios dolosos, fii4c fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos. . .H. 	 . 

12.6 As sançOes previstas nos Incisos 14  III e IV do 'tem 12.2 supra poderão ser, aplicadas juntamente 
com a do loeiso II lo mesn,c irem , OiéMtsda a defesa prévia do intcressado tio resp ectivo processo, no 
prazodc5(cinco)diusúteis . .. . 

12 7 A tiritaste adjudtcatjrua que se acusar, nju,shticnhlameote, em firmar o Contrato dentro do prato 
de 02 (dois) dias Úteis a contar da itotificação que lhe sem encaminhada, esterá sujeita á multa de 5,00% 
(cinco por cento) do valor total:  adjUdiõãdh, som prejuízo d as demais penalidades cabiveis por 
caracterizar descuniprirnento total d.dbrigaçáo.assuinidã. 
12.8 As sanções previstas no item 12.7 supra ndo se aplicam às demais Iidtaiitos que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas perra celebrarem o 1éi,ao de Contrato, de acordo com este edital, 
e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas ,00uinhcarern seu desinteresse. 

CLÁUSULA flCOç4A TERCEIRA - DA RESCISÃO 
3.1 - [etc contraio poderá ser rescindido de conroniiidade com o disposto nos art'5, 77 a M da Lei lia 

8.666/93; 
3.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art 79, inciso 1, da Lei n' 5,666/93, à 

Contratante são assegurados os direitos previstos ao urt. 80, iocisos 1 a IV, parágrefos 1a a 4,  da Lei 
oitada. 

CLÁUSULA D ÉCIAÍA, QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO OU CESSÃO DO CONTRATO 
14.1. A CONTRATADA em nenhuma hipótese poderá ceder a leiteiros e presente Contrato de acordo 
com oartigo 78, Vi da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISI'OSICOES EmAis 
1 5.1 Iscolopormiro  as panes que este Controlo corresponde à manifestaço final, coniplcla e exclusiva, do 
acordo entre elas celebrado; 
15,2. Obrigaço docontratacjo de manter, durante toda  execução do Contrato, eu, compatibilidade co,,, 
as obrigações por ele assumidas, todas as condiçaes de habititaflo e qualificação exigidas na licitação. 

.. 

Q R i.s ver aclor Marcorloo Oiavo. 	
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CLÁUSULA DÊCJMÀ SEX1 . Do FORO 

16.1 rica eleito o foro da Comarca de Groaíras. pala conhocimento das questões relacionadas como 
presente Contrato que 'iAo forem resolvidos pelos meios adrninis(ratvos. 

fl, assm interamentc acordados nas cláusulas e condições retro-ostipujac{as, as partes confratantes 
assinam o presente nstrLlIlIonto, em duas vias, para que su'ti seaajurldicos e legais efeitos. 

G,oafras-CB, 22 .de Setenbro de 2021. 

L IS RIOS RODIZIGUES . 	 . J 1viSotiFiallio 
Ordenadei de Despesas do 	 ME sEegrnnrA DE CULTURA, TURISMO E 	:ci5k4TADA 
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